RECOMENDAÇÃO Nº ___ / 2019



O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com sede em  ...... (ou por meio do (a) Promotor (a) de Justiça titular da Promotoria de Justiça desta comarca,) com apoio da Câmara Temática de Sistema Municipal de Meio Ambiente, que a presente subscreve no uso das atribuições que lhe conferem o art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/1993, e art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/1993, combinado com o art. 80 da Lei 8.625/1993 e o art. da Lei Complementar Estadual nº 11/1996; bem como visando a efetividade do que dispõem, especialmente, os artigos 23, 24, 30, 127, 129, inciso III e 225 da Constituição Federal de 1988, os artigos 6º e 20 da Resolução CONAMA nº 237/1997 e os artigos 2º, 3º, 9º e 15 da Lei Complementar nº 140/2011 e;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações administrativas dirigidas aos órgãos e entidades do Poder Público, visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, consoante previsão contida no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e no artigo 47, inciso VII, da Lei Complementar Estadual 11/1996;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do meio ambiente, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput e art. 129, inciso III, ambos da Constituição Federal de 1988;  
CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê em seu art. 225, caput que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, incumbiu ao Poder Público e à coletividade o dever de tutela ambiental, visando à manutenção de uma vida digna e saudável para as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO ainda que, em nome do Princípio da Precaução, incumbe ao Poder Público adotar medidas eficazes para evitar a ocorrência de danos sérios e irreversíveis ao meio ambiente, cujos reflexos possam vir a atingir também as gerações futuras, consoante disposição do princípio nº 15 da Declaração do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO que compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a proteção do meio ambiente, o combate à poluição em qualquer de suas formas e a preservação das florestas, da fauna e da flora, e que, no exercício dessa competência comum, os entes da federação devem promover a gestão de forma descentralizada, democrática e harmônica, buscando a cooperação conjunta, de modo a evitar conflitos de atribuições e garantir uma atuação eficiente, de acordo com a previsão do art. 23, incisos VI e VII da CF/88 e dos arts. 1º e 3º da Lei Complementar nº 140/2011;
CONSIDERANDO que o Município para bem cumprir com o seu dever de tutela ambiental constitucionalmente enunciado, deverá diante do princípio da legalidade, nos termos do art. 37 da CF
, conciliado com o disposto no inciso III do art. 9º da LC 140/2011: formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente.
CONSIDERANDO que compete ao município, como ente integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente e detentor de parcela do dever de tutela ambiental, exercer a gestão dos bens ambientais no âmbito de suas atribuições, conforme preceitua o art. 9º, inciso II da Lei Complementar nº 140/2011; 
CONSIDERANDO que para exercer o seu poder-dever de proteger o meio ambiente, os municípios devem estruturar o seu Sistema Municipal de Meio Ambiente – SISMUMA, e, com isso, ter capacidade para implementar a gestão ambiental, através da adoção de políticas públicas ambientais necessárias para garantir o equilíbrio socioambiental e  econômico; 
CONSIDERANDO que o licenciamento ambiental é um dos importantes instrumentos de gestão, decorrente do poder de polícia preventivo do Estado e do Princípio da Precaução, que visa compatibilizar a proteção do meio ambiente com o desenvolvimento econômico, na medida em que condiciona e restringe o uso e o gozo dos bens ambientais, em benefício da coletividade; 
CONSIDERANDO também que o licenciamento ambiental é um dos mecanismos de gestão em que a tomada de decisão deve contar com a participação efetiva da sociedade, de modo que todos os diretamente ou indiretamente envolvidos no processo possam se manifestar sobre a utilização e impactos consequentes sobre os bens ambientais locais, em consonância com o art. 29, inciso XII da Constituição Federal e do art. 64, inciso II, da Constituição Estadual da Bahia;
CONSIDERANDO que ao município incumbe o licenciamento de empreendimentos e atividades de interesse ambiental local, de acordo com o disposto no art. 9º, inciso XIV, alíneas “a” e “b” da Lei Complementar nº 140/2011; 
CONSIDERANDO que para exercerem sua competência licenciatória, os municípios devem possuir órgão ambiental capacitado, como aquele que possui técnicos próprios ou em            consórcio, devidamente habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas, nos termos parágrafo único do art. 5º da Lei Complementar 140, de 2011;
CONSIDERANDO que ao Conselho Municipal de Meio Ambiente também é um órgão                           imprescindível à gestão ambiental municipal, de acordo com o disposto nos art.5o e art.15,      inciso II, ambos da Lei Complementar nº 140, de 2011 e no art. 20 da Resolução CONAMA nº 237, de 1997 e para o exercício do seu poder deverá ter previsto em lei os poderes             consultivo, normativo, deliberativo e recursal e dentre suas atribuições, a participação deste órgão colegiado na tomada de decisão nos processos de licenciamento,  para que se cumpra  o controle social no licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto local.

CONSIDERANDO que é no momento do licenciamento ambiental que se permite o diálogo e olhar interdisciplinar dos diversos atores sociais sobre os impactos e os riscos trazidos com cada empreendimento, de modo a possibilitar a tomada de decisão levando em consideração a vida da comunidade local direta e indiretamente afetada;
CONSIDERANDO que para exercer o controle social mencionado acima, os conselheiros municipais de meio ambiente devem contar com permanente e continuada capacitação, de modo a contribuir para a gestão ambiental;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Meio Ambiente para afigurar-se como um órgão ativo deve contar com obrigatório apoio técnico e administrativo do Poder               Executivo, ter observados os procedimentos para a correta escolha com participação social e nomeação de seus membros, ter assegurado reuniões mensais e sistemáticas, ter respeitado o seu Regimento Interno, com vistas ao efetivo exercício de suas atribuições e o cumprimento do seu poder-dever.
CONSIDERANDO a realidade da gestão ambiental, demonstrada pela quesitação do         Diagnóstico do Sistema Municipal de Meio Ambiente, este Município não detém, no presente momento, a capacidade técnica e administrativa para realizar as ações de licenciamento e      autorização ambiental, tendo em vista que a Secretaria Municipal executora da Política Municipal de Meio Ambiente não possui o devido corpo técnico para realizar as ações de licenciamento, o que promove riscos e fragilidades técnicas e sistêmicas dos procedimentos, além de não apresentar bens e equipamentos suficientes e também porque o Conselho Municipal de Meio Ambiente não se apresenta ativo e em pleno funcionamento.
CONSIDERANDO ainda que, inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho municipal de meio ambiente, o Estado deve exercer a sua competência supletiva e desempenhar nas ações administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, até a criação e estruturação destes órgãos, de acordo com o art. 15, inciso II da Lei Complementar nº 140/2011;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 2º, inciso II da referida Lei Complementar nº 140/2011, a atuação supletiva ocorre quando um ente da Federação substitui o ente federativo originariamente detentor das atribuições no exercício das ações administrativas;
CONSIDERANDO que para exercer a sua competência supletiva, na hipótese de o município não ter órgão ambiental capacitado ou Conselho Municipal de Meio Ambiente, o Estado deve ser comunicado formalmente pelo município de tal situação;
CONSIDERANDO que o não-cumprimento do dever de proteção ambiental pelos entes da federação é passível de responsabilização em sede de ação de improbidade administrativa, nos termos do art. 23, inciso VI, da Constituição Federal, no art. 10, inciso X, e no art. 11, inciso II, da Lei 8.429/1992; 
CONSIDERANDO que a gestão ambiental não se resume ao licenciamento ambiental. De tal modo, este Município, por força dos arts. 225 e 23 da Constituição Federal, deverá se     estruturar para as demais ações de tutela ambiental, em cumprimento ao seu poder-dever constitucionalmente previsto; 
CONSIDERANDO que foram concedidas pelo Município X licenças ambientais para o empreendimento/atividade sem amparo em estudos adequados, seja por falta de corpo técnico ou não habilidade deste para assim fazer; a equipe da secretaria de meio ambiente não fez a análise devida; ou sequer passou pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente não sendo hipótese de dispensa de controle social e;
CONSIDERANDO o Relatório Analítico do Diagnóstico do Sistema Municipal de Meio Ambiente elaborado pela Câmara Temática do Sistema Municipal de Meio Ambiente – CEAMA – MP.
RESOLVE, a teor das disposições supracitadas,
RECOMENDAR à Prefeitura deste Município em caráter inicial:
I – Anulação, no prazo imediato, da licença ambiental, acarretando a retomada do processo de licenciamento até que o Município tenha devidamente estruturado o competente Órgão Ambiental, com servidores administrativos e técnicos concursados, tanto como a atuação efetiva do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
II – Encaminhar ofício à Superintendência de Políticas e Planejamento Ambiental – SPA, órgão integrante da Secretaria Estadual de Meio Ambiente – SEMA a sua não capacidade técnica e administrativa, para que o Estado exerça a competência supletiva para o licenciamento dos empreendimentos e atividades de impacto local, com amparo do art.15, II da LC 140, de 2011, até que o município tenha estruturado e capacitado ambientalmente o seu Órgão de Execução da Política Municipal de Meio Ambiente e o seu Conselho Municipal de Meio Ambiente;
III – A remessa ao Ministério Público do Estado da Bahia, por meio desta Promotoria de Justiça, de informações, documentos e publicações acerca das providências adotadas no caso em tela e de tudo quanto disposto nessa recomendação.

São os termos da Recomendação Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia e o seu descumprimento ensejará a adoção das providências judiciais cabíveis.

_______________–BA , ______de _________ de 2019.
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA
�	Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte (...)





